
CONTRATO Nº 13 DE 2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ E A 
EMPRESA PADARIA ZINI LTDA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO -
CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTIDADES E CRONOGRAMA 
ESTABELECIDOS PELO LEGISLATIVO 
GUAÇUIENSE. 

PREÂMBULO 

Ao 1º de novembro de 2024, a Câmara Municipal de Guaçuí, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Praça João Acacinho, 02 - nesta cidade, 
inscrito no CNPJ/MF n.0 31.726.375/0001-67, neste ato representado por sua 
Presidente, o Sr. Valmir Santiago, brasileiro, solteiro, portador do CPF 
Nº 847.956.547-00, residente e domiciliado na Rua Imperador Pedro li, nº 20, 
Bairro Vale do Sol, CEP 29.560-000, doravante denominado "CONTRATANTE", 
e de outro lado, a Empresa PADARIA ZINI LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF 
sob o nº. 27.537.596/0001-10, com sede no(a) ENDEREÇO À AV. 
MARECHAL FLORIANO, Nº 87, CENTRO, GUAÇUÍ-ES - CEP: 29560000, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). RENATA ZINI DE PINHO, portadora 
da Cédula de Identidade  emitida  

-18, doravante 
denominada "CONTRATADA", perante as testemunhas ao final firmadas, 
assinam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho do 
processo vinculado ao Processo Administrativo Principal nº 030/2024, que 
se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, atendidas as cláusulas e condições 
que se enunciam a seguir: 

FUNDAMENTO DO CONTRATO 

Este contrato decorre da autorização do Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Guaçuí no processo vinculado ao Processo Administrativo 
Principal nº 030/2024. 

1 - OBJETO DO CONTRATO 

1 .1. O pree;ente contrato tem como objeto a aquiGiyêio de produto;:; de gênero 

alimentício -pão francês, pão de forma presunto, queijo mussarela e mortadela, 
conforme especificações do Termo de Referencia que antecedeu a presente 
contratação. 

1.2. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, fazem parte integrante do 














